
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                               ANTEPROJETO DE LEI   _____/2015.


                         Dispõe sobre a contratação de seguro de vida para os integrantes da Guarda Municipal de Sete Lagoas. 


Art. 1º – O Poder Executivo fica autorizado a proceder a contratação de seguro de vida em grupo para os integrantes da carreira de Guarda Municipal no Município de Sete Lagoas


Art. 2º – O beneficiário previsto no art. 1º desta Lei visa garantir a cobertura por morte acidental e invalidez permanente total ou parcial por acidentes.

Parágrafo Único – O pagamento do seguro mencionado no caput deste artigo será devido ao integrante da carreira de Guarda Municipal ou aos seus beneficiários, apenas e tão somente quando o acidente ocorrer em serviço, assim constatado pelos respectivos registros, bem como durante o trajeto residência-trabalho e vice-versa. 


Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2015.

                                   Marli Aparecida Barbosa

                                           Vereadora PMN 

                                               Justificativa
Com o advento da Lei nº 13.022 de 2014, que dispõe sobre o Estatuto das Guardas Municipais, incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil uniformizadas e armadas, conforme previsto em Lei, a função de proteção municipal preventiva. A Guarda Municipal de Sete Lagoas, assim como as demais instituições está assumindo o policiamento de prevenção nas cidades.

A Guarda Municipal de Sete Lagoas já passou por testes psicológicos e está aguardando a abertura de licitação para contratação de empresa que irá proporcionar o curso de tiros e daí em diante estará pronto todo o processo para que os mesmos possam utilizar armamento.

O seguro de vida para os Guarda Municipais já se torna necessário devido aos riscos que os mesmos estão expostos mesmo sem a utilização de armamentos devido ao grande aumento da violência em nosso município, pelo simples motivo de estarem fardados.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição e que o Poder Executivo possa transformá-la em PLO com a maior brevidade possível.
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